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TERMo DE nerenÊrucre
Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021

MUNICiPIO DE SÃO BENEDITO/CE
SECRETARIA DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 2025.05.02.0í

í. CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 .1. Credenciamento de empresas especializadas para a confecAâo de próteses dentárias que repôem ou

restaurâm os dentes eusêntês ou perdidos na arcada superior e inferior, junto aos usuários atendidos pela

Rede Municipal de Saúde de Sâo Benêdito/CE, conÍorme procedimentos e valores constantes na tabela do
Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando os valores vigentes ao SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da
Tabela SUS).

1.2. O(s) serviqo(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme .iustificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo dê vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato ou

instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de
202'l, lendo em vista ser um servaço contÍnuo.

1.4. No caso de prorrogaçáo do prazo de vigência da contrataçáo, atendidas as condições previstas nos
artlgos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021, as quantidades contratadas serâo renovadas para o novo periodo

de vigência.

1.5. Neste sentido, se a contratada está cumprindo com suas obrigaçÕes e o preço contratado se mantém
vantajoso, a prorrogaçâo do prazo de vigência da contratação com a renovação das quantidades, pode

acarretar beneÍÍcios significativos à Administração, dentre eles, citamos:

. Economia processual, tendo em vista a desnecessidade de abrir novo processo administrativo de
contrataçâo;

. Reduçáo potencial dos preços unitários, diante dos efeitos da economia de escalai

. Mitigação do risco de licitar novamêntê e contratar uma empresa que não cumpra as obrigaÇões,
gerando preJuízos à AdministraÇão..

'1.6. O contrato oÍerece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relação à vigência da
conÍatação.

2. FUNDAMENTAÇÃO,
C O NTRATA ÇÃO

PLANEJAMENTO DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA

2.1 . A presente contrataçâo fundamenta-se no artigo 79 e inciso lV do art. 74 da Lei no 14.13312021 , bem
como no Decreto Municipal n'5412023,

2.2. JUSTIFICATIVA - ELABORAÇÃO DO PCA - 2025: O Municipio de Sáo Benedito, seguindo as
exigências dos artigos '12, inciso Vll, e 18 da Lei n' 14.13312021, elaborou o Plano de Contrataçôes Anual
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(PcA) para o exercÍcio de 2025, com base na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Adicionalmente, o Documento
de Formalizaçáo da Demanda (DFD), foi preparado êm confoÍmidade com a legislaçáo vigente, garantindo
transparência e eficiência nas contíatações públicas;

2.3, A descriçáo da Necessidade da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTÇÀo DA soLuÇÀo coMo uM ToDo coNStDERAoo o ctcLo oE vtDA Do oBJETo
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descriçâo da soluçâo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REOUISIToS DA coNTRATAÇÃo

Sustentabilid ade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do objeto, devem ser
atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis.

Da exigência de amostra i prova de conceito

4.2. Náo haverá necessidade de apresentação de amostra, tendo em vista a natureza do objeto..

SubcontÍatacão

4.3. Não ê admitida a subcontrataçào do objeto contratual..

Gara ntia da contrataÇão

4.4. Nâo haverá exigência da garantia da contrataçâo dos aíioos 96 e seouintes de Lei no 14.133. de
2021 , pelas razÕes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

s. MoDELo oE cEsTÃo oo coNTRATo

Preposto
5.1. A contratâda designará formalmente um preposto, antes do inÍcio da execuçáo contratual, indtcando
no instrumento os poderes e deveres em relaçáo à execução do objeto contratado.
5.2. A Contratante poderá recusar, desde que.lustificadamente, a indicaçâo ou a manutençâo do preposto
da contratade, hipótese em que a contratada designará outro para o exercÍcio da atividede.

FiscalizaÇào
5.3. O fiscal de contrato é servidor designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para
acompanhar e Íiscalizar a prestaçáo dos serviços e execuÇáo do objeto do contrato, conforme atribuiçóes
especificadas nos Arts. 156 e 157 do Decreto Municipal no 5412023.

Gestor do Contrato
5.4. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoÍidade máxima, ou por quem ela
delegar, com atribuigÕes administrativas e a funçáo de administrar o contrato, desde sua concêpÇâo até a
finalizaçâo, conforme atribuições especificadas no Art. 155 do Decreto Municipal no 5412023.
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PAGA M E NTOe. cntrÉntos DE MEDrÇÃo E DE

MêdiÇâo ê Pagârnento

6.'1 . A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE a produçáo dos serviços contratados
e eÍetivamente autorizados e prestados, mediante nota fiscal eletrônica, obedecendo, para tanto, o
procedimento, os prazos e o cronograme, estabelecidos pela CONTRATANTE.

6.2. A CONTRATANTE, revisará e processerá os dados recebidos da CONTRATADA e seus documentos,
procederá ao pagamento das açôes, nos termos das respectivas competências e atribuiçôes legais.

6.3. Em caso de correções necessárias, será dado prazo de 03 (três) dias úteis para correção.

6.4. A contratada receberá os valores conforme quantidade executada e preços unitários estipulados no
contrato.

6.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até'10 (dez) dias úteis, contados da finalizaçáo da
liquidação da despesa.

6.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valorês devidos ao contratado seráo atualizados
monetariamente entre o termo flnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediente
aplicaÇâo do lndice Nacional de Preços ao Consumrdor Amplo (IPCA/IBGE) de correçáo monetária.

Recebimento

6.7. Os serviços serão rêcêbidos conforme descriçâo deste termo de referência.

L iq u ida ção

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
paÍa fins de liquidaçáo, na forma desta segáo, prorrogáveis por igual perÍodo.
6.9. O prazo de que trata o item enterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade dê
prorrogação, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14 133, de 202'1.
6.10. Pere fins de liquidaÇáo, o setor competente deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
êxpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.10.1. o prazo de validade,
6.10.2. a data da emissâoi
6.10.3. os dados do contrato e do órgáo contretante;
6.10.4. o perÍodo respeclivo de execuÇão do contrato;
6.10.5. o valor a pagar; e
6.10.6. eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabÍveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da nota Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada eté quê o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularizaçáo de situaçáo, sem ônus
ao contratante;
6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devêrá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista.

Forma de pagamento

6.13. O pagamento será realizado atrevés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.14. Será considerada data do pagamento o die em que constar como emilida e ordem bancária para
pagamento.
6.'í5. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tÍibutária prevista na
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6.15.1. lndependentemente do peícentual de tributo insêrido na planilha, quando houver, seráo
retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovagáo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de iulgamento

7.1. O(s) fornecedo(es) será(ão) selecionado(s) por meio da realizaçâo de procedimento auxiliar de
credenciamento contratação paralela e náo excludente através de processo de inexigibilidade.

F onna de fo rnec im ento

7.2. A execução do objeto será parcelada, conforme solicitação através de Ordem de Serviço
(autorizaçáo) emitida pelo órgáo solicitante.

Regime de exec u çào

7.3. A execugão do contrato será indireta, através do regime: Empreitada por Prego Unitário.

Ex igências de ha bilitaÇâo/c rêd enc iamento

7.4. Para fins de habilitaÇào e credenciemento, deverá o interessado comprovar os seguintes rêquisitos:

7 ,5. PESSSOA JURíDICA

7,5.1- FORMULARIO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO, CONfOTMC MOdEIO ANEXO II.

7.5.2. HABTLTTAÇÃO JURiDTCA:
7.5.2.'1. Empresário individuel: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
7.5.2.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da CondiÇáo de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitaçáo flcará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sÍtio
https://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.5.2.3. Sociedede empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como
emprêsa indrvidual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial de respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.5.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÇáo de funcionamento no Erasil, publicada no
Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade Íederativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçáo Normativa
DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020;
7.5.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regrstro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobetório de seus administradores;
7.5.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no RegistÍo Público de Empresas Mercantis onde opere, com everbagâo no Registro onde tem
sede a matriz,
7.5.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata de assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva
sede, alêm do registro de que treta o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro'1971;
7.5.2.8. Os documentos apresentados deverào estar acompanhados de todas as
consolidaçáo respectiva.

çotrE§.io ,.rrrlÇ1?Ât Da §do ôÉAÉorÍo I
r,t r._ri .:|r Jr, . .., :t:.-ri ).f.1. ,1

alteraçóes

+

ou da



.', 
1!l .| t'1' l .i )

São Benedito

7,5,3, HABILITAÇÃo FISoAL, SoCIAL E TRABALHISTA:
7.5.3.1. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.5.3.2. Prcva de regularidade fiscel perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidâo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bresil (RFB) e pela Procuradoria-Geral dâ
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos de Porteria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
7.5.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.5.3.4. Prcva de inexistência de dêbitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho, mêdiente a
apresentaÇáo de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de maio de 1943i
7.5.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal/distrital relativo ao domicÍlio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.5.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
7.5.3.7. Caso o fornecêdor seje considerado isenlo dos tributos Municipal/Distrital relacionedos ao objêto
contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentagáo de declaraçáo da Fazenda respectiva do
seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
7.5.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneÍícios do
Íatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscriÇão nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

75.4. QUAL|FICAÇÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA:
7.5.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicÍlio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua participaçáo na licitaçâo, ou de Sociedade simples
Certidão negativa de falência expedlda pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021 , art.
69, caput, inciso ll).

7 5,5, QUATIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.5.5.1. Comprovação de aptidâo pare a presteçâo de serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagão, ou com o item/grupo pertinente, por meio
da apíesentaÇào de etestados, por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.
7.5.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderâo ser âpresentedos em nome de matriz ou da filial do
fornecedor.
7 .5.5.1 .2. O Íornecêdor disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do contrato que deu suporte à
contrataçâo, êndereço atual da contratante e local em que foi executado o ob.ieto contratado, dentre outros
documentos.
7.5.5.2. Registro da emprese junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO) competente da respectiva
jurlsdiÇáo, em situaçâo reguler;
7.5.5.3. RelaÇâo da equipe técnica que preslará os serviços, com relação explÍcita dos profissionais, a
qualificaÇáo, a comprovaÇão de regularidade junto ao Consêlho Regional de Odontologia (CRO) competente
da respectiva jurisdiÇão;
7.5.5.4. Apresêntar comprovaÇão de que os proflssionais indicados no subitem anterior possuem experiência
comprovada na realizaÇão dos serviços objeto deste credenciamento e demais condiçôes previstas na Tabela
SIGTAP.
7.5.5.5. Os profissionais indicados conforme subitens anteriores poderáo ser substituÍdos antes ou após a
contrataçáo, desde quê por profissionais que atendam às exigências deste edital, e tenham qualificagáo e
experiência igual ou superior aos já indicados.
7.5.5.6. Declaragâo da emprese de que se responsabiliza pelo Íornecimento integral dos insumos, materiais
odontológicos e equipamentos portáteis nêcessários à conÍecaão e adaptagáo das próteses dentárias, bem
como pela observància dos protocolos clÍnicos estabelecidos pela Secreterie Municipal de Saúde e pela
legislaçào sanitária vigente.
7.5.5.7. Declaração da empresa de que os serviços serão realizedos nas instalaÇÕes disponibilizadas pelo
lvlunicÍpio, conÍorme a organizaçáo logística da SecÍetaria de Saúde, com observância das normas de
biossegurança, ergonomia e vigilâncta sanitária.

oovE N0 rau*rclpÂ! âe §Áo 6aÀÉolro Ilirr ,trtr.n a )r rn)xr.rlr, .'. ,ar, ia-ra, t]-ir. att:r ri;.-,;.ir i\'; a:rií1: a/ r?n rai.ürir1 l..
i r14. .-. 

' 
d:$Jr.. -. *

imi



7.5.6. DECLARAÇÂO
7.5.6.1. DECLARAÇÃO CONJUNTA, conforme modelo anexo L

7 6. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro dê seus prazos de validade. lnexistindo prazo
de validade nas Certidôês, seráo aceitas aquelas cujas expediçôes/emissóes nâo ultrapassem a 60
(sessenta) dias da deta final do prazo inicial para o envio da documentaçáo, salvo disposiçâo contrária
especlÍica em lei.

7 .7. Os interessados que preencherem os requisitos acima, no que lhes for aplicável, seráo consrdeÍados
aptos para o credenciamento.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DO CREDENCIAMENTO E REAJUSTE

81. A CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO a importâncie corÍespondente âo
número de procedimentos mensais realizados de acordo com os preços unitários da tabela ANEXO ll do
Termo dê Refêrência (Tabelâ SUS / Portarias do Ministério da Saúde).

8.2. O valor total estimado para o período de 12 (doze) meses é de RS í08.000,00 (cento e oito mil
reais).

8.3. No valor acima estipulado já estáo inclusos todas as taxas, encargos, impostos, obrigâçôês
previdenciárias, trabalhistas e fiscais, seguros e demais despesas inerentes aos serviÇos credenciados.

8.4. Os serviços teráo as quantidades estimedas e os preÇos unitários e totais conÍorme a tabela ANEXO
ll do Termo de Refeíência (Tabela SUS / Portarias do Ministério da Saúde).

8.5. Os valores estabelecidos no contrato poderâo ser acrescidos conforme determinado em portaÍias do
Ministério da Saúde e Resoluçôes da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, sendo alterados
especificamente conforme dispositivos retromencionados atravês de apostilamentos ao contrato.

8.6. Os valores estabelecidos no contrato seráo rea.iustados automaticamente conforme os reajustes
aplicados à Tabêla dê Procedimentos, Medicamentos, Ôrteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do
Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Portaria GM/MS n'1.64612015 e suas atualizaçóes posteriores.

8.7. O rêejuste ocorrerá sempre que houver altêração nos valores da referida tabela, sendo aplicável a
partir da data dê publicaçáo oficial do reajuste pela eutoridade competente do Ministêrio da Saúde, incidindo
sobre os serviÇos píestados a partir dessa data.

8.8. A contratada deverá manter atualizados os valorês cobrâdos conforme os reajustes da Tabela SUS
e Portarias do Ministério da Saúde, sêm necessidade de aditivo contratual, bastando para tanto a notificação
à contratante acompanhada da nova tabela reajustada publicada oficialmentê, paÍa a Íealizaçâo do ÍeaJustê
por apostilamento.

8.9. Em caso de revisão ou revogaçáo da Tabela SUS durante a vigência do contrato, as pertes deveráo
renegociar os valores contratuais de modo a reÍletir a nova base de cálculo ou metodologia estabelecida pelas
normas legais vigentes à época.

8.10. Os valores reajustados seráo aplicados aos servigos eÍetivamente prestados a partir da data de
vigência do rea.juste, considerando o período de execuÇáo dos serviços contratados. O reajuste será
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proporcional ao período contratado que coincidir com a vigência dos novos valores da Tabela SUS ou
determinados em portarias do Ministerio da Saúde e Resoluçóes da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará.

8.1 í . Essa cláusula garante que os preços praticãdos no contrato acompanhem as vaÍiações da tabela do
SUS, das Portarias do Ministério da Saúde e das Resoluçôes da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará,
mantendo o êquilÍbrio econômico-financeiro do contrato.

9. ADEoUAÇÃoonçauerurÁnra

9.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correráo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do l\/|uniclpio de Sâo Benedito.

A contÍatação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões):

. Exercicio 2025 Atividade 0501 .10.122.0112.2.010 Gerenciamento e Manutençáo da Secretaria Municipal de
Saúde, ClassificaÇão econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica / Fonte de Recursos:
1500100200

Sáo Benedito/CE, 07 dê maio de 2025.

FRANcrsco "k# f**,rr"r..TO
Secretário de Sa úde
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São Benedito

ANEXO I

TERMo DE nerenÊrucra
EDITAL N" -CRED

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas para a confecçâo de próteses dentárias que repôem
ou restauram os dêntês ausentes ou perdidos ne arceda superior e inferior, junto aos usuáÍios etendidos pela
Rede l\/unicipal de Saúde de Sáo Benedito/CE, conforme pÍocedimênlos e valores constantes na tabela do
Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando os valores vigentes ao SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da
Tabela SUS)

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Pessoa J urídica inscÍita no CPF/CNPJ. sob o no

com endereço à email
telefone através de seu representante legal S(a).

inscrito no CPF sob o n" DECLARA, sob as sanÇóes
administrativas cabíveis e sob as penas da lêi, que:
a) está ciente e concorda com as disposiÇÕes previstas no Editalde Credenciamento e em seus anexos,
bem como quê se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informaçÕes e
documentos apresentados durante o processo de credenciamento e celebração de instrumento contratual;
a) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dlrigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo no processo de
credenciamento ou atue na Íiscallzagâo ou na gêstáo do contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
b) náo há empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.'6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si no presente certame;
c) nâo foi condenada judicialmente, com trânsito êm julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos
casos vedados pela legislaçâo trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do editali
d) não possui agente público do órgáo contralante em seu quadro societário ou de Íuncionários ou
prestadores de serviÇos.
e) não emprega menor de dezoito enos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, e pertir de quatoee anos, na condigáo de aprendiz ( ).f) disponibilizará no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de assinatura do contrato
e durantê todo o contrato, de estrutura física instalada na sede do município de São Benedito equipade pera
realizar os servigos credenciados, gêrantindo um ambiente adequedo e seguro para os usuários. A estrutura
incluiÍá salas de atendimento e espaços especí1Ícos para a realizaçáo dos procedimentos, assêgurando o
conforto e a seguranÇa aos usuários durante todo o processo de atendimento.
S) disponibilizará no mesmo prazo de instalaçáo da estrutura ÍÍsica e durante todo o contrato, de
equipamentos adequados mantendo todos os equipamentos necessários para a prestaÇáo dos servtços
credenciados, bem como todos os materiais e insumos nêcessários para os procedimentos.
providenciará Alvará Sanitário junto aos órgãos competentes.

Representante Lêgal

de ....................... ..... de 2025.

cÔvE§.ioir!tir(rar! rE Í10 BE§€c|la



ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL N"

MODELO FORIVIULARIO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

.CRED

endereço
o n0

email
telefone através de seu representante legal S(a)

inscrito no CPF sob o no vem requerer o seu
credenciamento nos termos do EDITAL N" -CRED, que tem como objeto o Credenciamento
de empresas especializadas para a confecçáo de próteses dentárias que rêpóem ou restauram os dentes
ausentes ou perdidos na arcada superior e inferior, junto aos usuários atendidos pela Rede Municipal de
Saúde de Sáo Benedito/CE, conforme procedimentos e valores constantes na tabela do Sistema Único de
Saúde (SUS), respeitando os valores vigentes ao SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Tabela SUS):

PROCEDII\4ENTOS A QUAL SE CREDENCIA

TEIVl

coo.
CATMÂT /
CATSERV

DEScRTÇÃO
SIGTAP

DAÍASUS QTD UNID
varoR (Rs)

UNIT, TOTAL

15571 Prótese parcia maxilar removível 07.01.07.010-2 120 UNID 225,04 27.000,00

2 15571 Prótese parcial mandibular removívêl 07.01 07 009,9 120 UNIO 22S,OA 27.000,00

3 15571 Prótese tola maxrlar a7 a1 .07 .013-7 120 UNID 225,O0 27 000,00

15571 Prótese totat mandibulaí 07.01.07.012-9 120 UNID 225,00 27.000,00

VALOR GLOEAL 108.000,00

TNFORIUAÇÔES PARA O PAGAMENTO: Banco Agência conta corrente

DECLARAMOS, sob as penas da Lei que:
a. Conhecemos os termos do Edatal e de seus Anexos, acatamos e preenchemos todos os rêquisitos exigidos
pelo pÍesente edital de credenciamento,
b. Náo nos enquadramos nas situaçÕes de impedimento previstas no edital de credenciamento.
c. Estamos ciente que o presente Edital de Crêdenciamento não significa obrigetoriedade do Município em
contratar ou solicitar os itens credenciados, nâo caracterizando qualquer expectativa de demanda.
d. Os itens credenciados seráo realizados êm conformidade com as informações constantes do edital de
credenciamento e termo de referênciai
e. anexo, seguem os documentos exigidos para o cÍedenciamento.

Ao
Agente de Contrataçâo
Município de São Benedito/CE.

A Pessoa Jurídica

_ de_ de

Assinatu ra do Requerente

inscrita no CPF/CNPJ. sob
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